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REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL NO CASO.
ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO. MÉRITO. GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE ESPECIAL E
ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO. FATOS JURÍDICOS DIVERSOS. INCONSTITUCIONALIDADE.
INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MODULAÇÃO.  APELAÇÃO DO ESTADO IMPROVIDA. EM REEEXAME NECESSÁRIO, SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA.
1. Ante o disposto no art. 14, do CPC/2015, tem-se que a norma processual não retroagirá, de maneira que
devem ser respeitados os atos processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da lei revogada.
Desse modo, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973, vigente por ocasião da publicação e da
intimação da decisão recorrida.
2. A natureza do fato gerador do adicional de interiorização e o da gratificação de localidade especial não se
confundem. O adicional de interiorização tem como natureza jurídica a prestação de serviço no interior do
Estado, qualquer localidade, enquanto que no caso da gratificação de localidade especial, a lei se refere a
regiões inóspitas, insalubres ou pelas precárias condições de vida.
3. Em relação ao prequestionamento, as Cortes Superiores entendem que para fins de acesso a elas, os recursos
não reclamam que o preceito (constitucional ou infraconstitucional) invocado pelas partes tenha sido
explicitamente referido pelo acórdão, mas, sim, que este tenha versado inequivocamente a matéria objeto da
norma que nele se contenha. Nesse sentido o RE 469054 AgR/MG, rel. MIN. CÁRMEN LÚCIA, j. 28.11.2006
e Edcl no RMS 18.205/SP, j. 18.04.2006, rel. MIN. FELIX FISCHER. 
4. No que tange à correção monetária em face da Fazenda Pública deve-se aplicar o seguinte: [1] até a vigência
da Lei 11.960/2009, o INPC; [2] na vigência da Lei 11.960/2009 (30/06/2015) até 25/03/2015, o índice oficial
de atualização básica da caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação da Lei nº
11.960/09; [3] após 25/03/2015, o IPCA-E, em atenção ao que deliberou o Plenário do Supremo Tribunal
Federal, na Modulação dos efeitos das ADIs nº 4.357 e nº 4.425.
5. Já no que diz respeito aos juros de mora, estes incidem: [1] no percentual de 0,5% a.m. até a vigência da Lei
nº 11.960/2009; [2] de 30/06/2009 a 25/03/2015, com base na Remuneração Básica da Caderneta de Poupança
(artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação da Lei nº 11.960/09), e [3] após 26/03/2015, no percentual de 0,5%
a.m. (artigo 1º- F da Lei 9.494/97).
6. Apelação do Estado do Pará conhecida e improvida. Em sede de reexame necessário, sentença reformada em
relação aos juros e correção monetária

Vistos, etc.,

Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da Segunda Câmara Cível
Isolada, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, e negar-lhe provimento, e, em reexame
necessário, reformar a sentença parcialmente, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator.

Plenário da Segunda Câmara Cível Isolada do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos doze dias
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

Câmara Julgadora: Desembargadores Ezilda Pastana Mutran. (Presidente), Roberto

BELÉM

Av. Almirante Barroso n° 3089

Fórum de:

Endereço:

66.613-710CEP: (91)3205-3236Fone:SouzaBairro:

Email: sccivi2@tjpa.jus.br



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA

00608666020128140301

20170020469048
ACÓRDÃO - DOC: 20170020469048 Nº 169986

Gonçalves de Moura (Relator) e Rosileide Maria da Costa cunha.

Belém, 12 de dezembro de 2016.

Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
Relator

RELATÓRIO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
(RELATOR):

Trata-se de REEXAME NECESSÁRIO e APELAÇÃO CÍVEL interposta pelo ESTADO
DO PARÁ, devidamente representado nos autos, com fulcro nos artigos 513 e seguintes do
Código de Processo Civil/73, em face da sentença prolatada pelo Douto Juízo da 3ª Vara da
Fazenda Pública da Capital (fls. 121/125) que, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA DE ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO C/C PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, ajuizada por ARLINDO DOS SANTOS PINHEIRO,
julgou parcialmente procedente o pedido do autor para condenar o Estado do Pará ao
pagamento mensal do adicional de interiorização, no percentual de 50% (cinquenta por
cento) sobre o respectivo soldo, bem como ao pagamento das parcelas vencidas e não
prescritas, correspondente aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, a contar de
2007.
Condenou as partes a arcar com os honorários advocatícios de seus patronos em razão da
sucumbência recíproca, fixado em 10% sobre o valor corrigido, ficando suspensa em relação
a parte autora.
Isentou, ainda, o Estado do pagamento de custas processuais.
Em suas razões (fls. 127/134), o ESTADO DO PARÁ, no mérito, aduz que não haveria
direito ao adicional de interiorização, pois o Estado já concede a Gratificação de Localidade
Especial prevista no artigo 26 da Lei Estadual nº 4.491/73, regulamentado pelo Decreto
Estadual nº 1.461/81, pois ambas as parcelas possuem fundamento absolutamente idêntico,
violando-se as disposições contidas artigo 37, inciso XIV da Constituição Federal.
		Requer o prequestionamento expresso de todas as matérias, para eventual interposição de
recursos.
O Apelando apresentou as contrarrazões as fls. 136/140.
Coube-me o feito por distribuição (fl. 141).
O Ministério Público de 2º Grau, opinou pelo conhecimento do recurso e desprovimento do
apelo (fls 105/117v).
Os autos vieram-me conclusos (fl. 118v).
É o relatório, síntese do necessário.

 		  	 	VOTO.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
(RELATOR):
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Presentes os pressupostos de admissibilidade, CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL e do
REEXAME NECESSÁRIO, pelo que passo analisá-los.

Inicialmente, faz-se necessário ressaltar que, de acordo com o que dispõe o art. 14, do
CPC/2015, a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos
processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.

Eis o teor do referido dispositivo:

Art. 14.  A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados
os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.

		Desse modo, no caso em questão, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973,
porquanto em vigor por ocasião da publicação e da intimação da decisão ora
recorrida/reexaminanda.

 	 	MÉRITO

Pretende o Apelado, como exposto ao norte, perceber o adicional de interiorização, nos
termos do art. 48, inciso IV da Constituição Estadual e da Lei Estadual nº 5.652/91.

Destaco que a Constituição Estadual do Pará faz referência em seu art. 48, inciso IV, ao
adicional de interiorização destinados aos servidores públicos militares, ex positis:
Art. 48. Aplica-se aos militares o disposto o disposto no art. 7°, VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV e no art.
37, incisos XI, XIII, XIV e XV, da Constituição Federal, além de outros direitos previstos em lei, que visem à
melhoria de sua condição social e os seguintes:
(...)
IV- Adicional de interiorização, na forma da lei.
(...) (grifo nosso)

Igualmente, a Lei Estadual nº 5.652/91, com o fito de regulamentar este benefício, assim
dispõe:
Art. 1°. Fica criado o adicional de Interiorização devido aos Servidores Militares Estaduais que prestem
serviço nas Unidades, Sub-Unidades, Guarnições e Destacamento Policiais Militares sediados no interior do
Estado do Pará, no valor de 50% (cinqüenta por cento) do respectivo soldo.

Art. 2°. O adicional de que trata o artigo anterior será incorporado na proporção de 10% (dez por cento) por
ano de exercício, consecutivo ou não, a todos os Servidores Militares Estaduais que servirem no interior do
estado, até o limite máximo de 100% (cem por cento).

Art. 3° - O beneficio instituído na presente Lei, para efeito de sua aplicação, terá como fator referencial, o
valor do soldo do Servidor Militar Estadual e será considerado vantagem incorporável quando da passagem do
policial militar para a inatividade.

Art. 4°. A concessão do adicional previsto no artigo 1° desta Lei, será feita automaticamente pelos Órgãos
Competentes das Instituições Militares do Estado quando da classificação do Policial Militar na Unidade do
Interior.
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Art. 5°. A concessão da vantagem prevista no artigo 2° desta Lei, será condicionada ao requerimento do militar
a ser beneficiado, após sua transferência para a capital ou quando de passagem para a inatividade. (grifo nosso)

A norma transcrita é clara ao determinar que o servidor militar que preste serviço no interior
do Estado do Pará, passa a ter o direito a receber o adicional de interiorização na proporção
de 50% (cinquenta por cento) do respectivo soldo, bem como consta nos artigos 2º e 5º da
referida lei autorização para a incorporação do percentual de 10% (dez por cento) por ano de
exercício quando ocorrer a transferência do militar para a capital ou quando de sua
passagem para inatividade (reserva).

No presente caso, observa-se que o argumento do Estado do Pará para justificar a
impossibilidade de pagamento do Adicional de Interiorização é que já concede aos militares
a denominada Gratificação de Localidade Especial, com o mesmo fundamento do adicional,
e por isso não podem ser recebidos simultaneamente.

Para melhor análise da questão, necessária a distinção entre a gratificação e o adicional.
Ambas são vantagens pecuniárias concedidas pela Administração, mas vantagens distintas,
com finalidades diversas e concedidas por motivos diferentes.

O adicional é uma vantagem que a Administração concede ao servidor em razão do tempo
de exercício ou em face da natureza peculiar da função, que exige conhecimento
especializado ou um regime próprio de trabalho. O adicional relaciona-se com o tempo ou
com a função. Por ter natureza perene, o adicional, em princípio, adere aos vencimentos,
sendo de caráter permanente. Ambas as vantagens tem seus conceitos definidos claramente
pela própria letra da lei.

O adicional encontra-se previsto no inciso IV do artigo 48 da Constituição Estadual, o qual
novamente transcrevo, e que assim define:

Art. 1º- Fica criado o adicional de Interiorização devido aos Servidores Militares Estaduais que prestam
serviço nas Unidades, Sub-Unidades, Guarnições e Destacamento Policiais Militares sediados no interior do
Estado do Pará, no valor de 50% (cinqüenta por cento) do respectivo soldo.

Ao passo que a gratificação de localidade especial encontra-se disciplinada pela Lei n.
4.491/73 e assim prevê:

Art. 26- A Gratificação de Localidade Especial é devida ao policial-militar que servir em regiões inóspitas,
seja pelas condições precárias de vida, seja pela insalubridade.’

Logo, evidente que as duas vantagens possuem fatos geradores diversos e não se confundem
o que permite afirmar que a percepção cumulativa de ambas, pode ocorrer sem a ofensa à lei
ou a Constituição.

A respeito da questão, é pacífica a jurisprudência deste Egrégio tribunal de
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Justiça do Estado do Pará neste sentido:

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES CIVEIS RECIPROCAS. ADICIONAL DE
INTERIORIZAÇÃO. CONCESSÃO GARANTIDA. INCORPORAÇÃO NÃO CABÍVEL NO CASO.
HONORÁRIOS INDEVIDOS. RECURSOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS
1 No que se refere à Apelação interposta pelo ESTADO DO PARÁ, a afirmação de que o adicional de
interiorização pleiteado pelo servidor militar não deve ser concedida, considerando que já há a concessão da
Gratificação de Localidade Especial é uma afirmação que não merece prosperar. A Gratificação não confunde-
se com o Adicional, pois possuem finalidades distintas e naturezas jurídicas completamente diversas
2 No que se refere à prescrição bienal, percebo que a alegação do Estado do Pará, requerendo aplicação da
prescrição bienal para o caso em análise é uma alegação que carece de fundamentação legal, pois é patente a
necessidade de, em se tratando de Fazenda Pública, aplicar-se a prescrição quinquenal conforme aduz o
decreto nº. 20.910 de 06 de Janeiro de 1932.
3 Entendo que o Juízo de Piso laborou acertadamente ao indeferir a incorporação do adicional, pois está só é
devida quando o militar é transferido para a capital ou para a inatividade, conforme dispõe o artigo 5º da Lei
Estadual nº. 5.652/91. Transferência estas que não ocorreram no caso em análise.
4 tratando do apelo da militar, quanto aos honorários sucumbenciais, entendo que em caso de sucumbência
recíproca, como se observa dos autos, dever-se-á ser aplicada a súmula 306 do Superior Tribunal de Justiça a
qual determina que, nesses casos, devem ser compensados os honorários advocatícios, devendo, por isso, ser
mantida a decisão do Juízo de 1º Grau.
5 Recursos Conhecidos e Improvidos.(TJPA. 3ª Câmara Cível Isolada. Relator Des. José Maria Teixeira do
Rosário. Julgamento: 11/07/2013. Publicação: 23/07/2013)

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO E RECURSOS DE APELAÇÃO CÍVEL. ADICIONAL DE
INTERIORIZAÇÃO. PREJUDICIAL. REEJEITADA. LEI ESTADUAL Nº 5.652/91. POLICIAL MILITAR,
LOTADO NO INTERIOR DO ESTADO. DIREITO A RECEBIMENTO DO ADICIONAL.
1- O prazo prescricional é o quinquenal disposto no Decreto nº 20.910/32, tendo em vista que se trata de ação
contra a Fazenda Pública.
2-O servidor militar que preste serviço no interior do Estado do Pará, tem direito a receber o adicional de
interiorização na proporção de 50% (cinquenta por cento) do respectivo soldo, nos termos da Lei estadual nº
5.652/91. A interpretação sistemática do art. 2º e 5º da referida lei é de que a incorporação do percentual de
10% (dez por cento) por ano de exercício somente se dará com a transferência do militar para a capital ou
quando de sua passagem para inatividade (reserva), o que não ocorre nos autos.
3 - Extrai-se dos documentos carreados aos autos que o requerente é policial militar na ativa, fazendo jus ao
recebimento do adicional de interiorização.
4- Nos termos do art. 21, §4º, do Código de Processo Civil e considerando o grau de zelo do profissional, o
lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, devem ser majorados os honorários
advocatícios arbitrados pela sentença recorrida.
Reexame necessário e apelações conhecidas. Improvida a Apelação do Estado do Pará e Provida a Apelação do
Requerente, para reformar a sentença vergastada, a fim de majorar os honorários advocatícios (TJPA. Acórdão
nº 125796. 2ª Caâmara Cível Isolada. Relatora Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento: 21/10/2013.
Publicação: 24/10/2013)

Pacificando a questão, inclusive, este e. Tribunal editou a Súmula 21 com a seguinte
redação: O adicional de interiorização e a gratificação de localidade especial, devidos aos
militares em caráter pro labore faciendo, são acumuláveis, um vez que possuem natureza
distinta.

Desse modo, não merece guarida a tese do apelante concernente à inconstitucionalidade do
adicional de interiorização.
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Logo, da exposição supra, infere-se que, de fato, o servidor público militar, que esteja
prestando serviço no interior do Estado do Pará, terá direito ao adicional de interiorização na
proporção de 50% (cinquenta por cento), do respectivo soldo, de modo que, por esse prisma,
agiu com acerto o magistrado a quo ao deferir o benefício ao autor, ora apelado, visto que
policial militar, lotado no interior do Estado.

Entretanto, apesar de ser cabível o pagamento do adicional de interiorização, deve-se atentar
para o período em que tal cobrança deverá compreender. Nesse sentido, entendo que de
acordo com as provas contidas nos autos, o requerente faz jus ao pagamento do adicional de
interiorização e seus respectivos retroativos, porém limitados aos 05 (cinco) anos anteriores
ao ajuizamento da ação, de acordo com o art. 1º do Decreto n. 20.910/32, que assim dispõe:
As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer
direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,
prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.

Sobre o referido tema, transcrevo julgado desta Egrégia Corte de Justiça:
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES. AÇÃO DE COBRANÇA E INCORPORAÇÃO DE
ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO. POLICIAL MILITAR. PREJUDICIAL DE MÉRITO DE
PRESCRIÇÃO. REJEITADA. SERVIDOR EXERCENDO ATIVIDADE NO INTERIOR DO ESTADO TEM
DIREITO AO ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 48, INCISO IV, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DO PARÁ E NO ART. 1° DA LEI ESTADUAL Nº 5.652/91. NÃO
CONFIGURADO O DIREITO À INCORPORAÇÃO. HONORÁRIOS CORRETAMENTE FIXADOS.
SENTENÇA MANTIDA.  1. A prescrição quinquenal prevista no art. 1º do Decreto 20.910/1932 deve ser
aplicada a todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública, independentemente da natureza da relação
jurídica estabelecida entre a Administração Pública e o particular. Precedentes STJ.  2- O adicional de
interiorização é devido aos Servidores Militares Estaduais que prestem serviço nas Unidades, Subunidades,
Guarnições e Destacamento Policiais Militares sediados no interior do Estado do Pará e sua incorporação
apenas quando da transferência do militar para capital ou para inatividade, na forma da Lei nº 5.652/91.  3- De
acordo com a prova dos autos, o requerente faz jus ao pagamento do adicional de interiorização e seus
respectivos retroativos, limitados aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, por laborar no interior
do Estado, porém não tem direito a incorporá-lo devido a  ausência de transferência para capital ou para
inatividade.  4- Honorários advocatícios devidamente arbitrados pelo juízo a quo nos moldes §§ 3º e 4º do art.
20 do Código de Processo Civil.  5- Recursos conhecidos e desprovidos.
(2015.02312133-83, 147.877, Rel. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, Órgão Julgador 1ª CÂMARA
CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2015-06-29, Publicado em 2015-07-01).

Portanto, apesar do militar ter direito ao recebimento do adicional de interiorização, o
mesmo só fará jus, no que diz respeito à verba pretérita, ao recebimento dessa gratificação
do período limitado aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, conforme, aliás,
determinado pela juiza a quo.

Quanto ao prequestionamento, urge ressaltar que é a discussão, inclusive no Tribunal de
origem, de questões que serão levadas à apreciação dos Tribunais Superiores. Encontra-se
pacífico o entendimento de que somente é cabível após o julgamento do recurso que não
delibera sobre todas as
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questões aduzidas na apelação. Assim, considerando que as matérias aduzidas na peça
recursal foram debatidas, não há que se falar em aplicação de aludido instituto nessa fase.
Colaciono jurisprudência desta Corte:
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. ADICIONAL DE
INTERIORIZAÇÃO E GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE ESPECIAL - NATUREZAS DIVERSAS -
CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE ? DIREITO RECONHECIDO ? SÚMULA Nº 21 DO TJPA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA ? NÃO CONFIGURADA ?
ARBITRAMENTO - ARTIGO 20, §4º DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE. 1 - A
percepção cumulativa do adicional de interiorização e da gratificação de localidade especial já está
sedimentada neste Tribunal de Justiça, conforme se vê na Súmula nº 21; 2- O servidor militar que preste
serviço no interior do Estado do Pará, tem direito a receber o adicional de interiorização na proporção de 50%
(cinquenta por cento) do respectivo soldo, nos termos da Lei estadual nº 5.652/91. O apelado é policial militar
na ativa lotado no interior, fazendo jus ao recebimento do adicional de interiorização; 3 - Afigura-se justo o
arbitramento no valor de R$1.000,00 (mil reais), conforme julgados perante esta Câmara; 4- O órgão julgador
não é obrigado a discorrer sobre todos os argumentos e dispositivos referidos pelas partes ao longo do
processo, desde que a decisão, de maneira fundamentada, resolva as questões trazidas a cotejo, com a
exposição dos motivos de seu convencimento; 5- Reexame Necessário e recurso voluntário conhecidos e
parcialmente providos.
(Número do processo CNJ: 0000642-50.2012.8.14.0013 Número do documento: 2016.04144281-95 Número
do acórdão: 166.043 Tipo de Processo: Apelação / Remessa Necesária Órgão Julgador:2ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA Decisão: ACÓRDÃO Relator: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Seção: CÍVEL Data de
Julgamento: 03/10/2016)

REEXAME DE SENTENÇA E APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA DO ADICIONAL DE
INTERIORIZAÇÃO. MÉRITO: GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE ESPECIAL E ADICIONAL DE
INTERIORIZAÇÃO QUE POSSUEM NATUREZA DISTINTA. VERBETE SUMULAR N. 21 DO TJE.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO - INAPLICABILIDADE.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA CONFIRMADA EM REEXAME NECESSÁRIO.
À UNANIMIDADE. (2016.02043051-46, 159.883, Rel. MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES,
Órgão Julgador 4ª CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 2016-05-23, Publicado em 2016-05-30) 

Em relação aos juros de mora e correção monetária, faz-se necessário algumas ponderações.

No julgamento das ADI's 4.357 e 4.425 pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 1º-F da Lei
9.494/97, na redação conferida pela Lei n. 11.960/09, foi declarado parcialmente
inconstitucional, momento em que se entendeu que as expressões "índice oficial de
remuneração básica da caderneta de poupança" e "independentemente de sua natureza",
presentes no art. 100, §12 da CF, são inconstitucionais e, por se repetirem no art. 1º-F da Lei
9.494/97, a este se estendeu, por arrastamento, a inconstitucionalidade.

Em decisão, datada de 25/03/2015, foi determinada a modulação dos efeitos das
mencionadas ADI's, assinalando o STF que fica mantida a aplicação do índice oficial de
remuneração básica da caderneta de poupança até 25/03/2015 e, após, deve ser observado o
índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

Assim, no caso em análise, a correção monetária deve observar o seguinte: [1] até a vigência
da Lei 11.960/2009, o INPC; [2] na vigência da Lei 11.960/2009 (30/06/2015) até
25/03/2015, o índice oficial de atualização básica
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da caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação da Lei nº 11.960/09;
[3] após 25/03/2015, o IPCA-E, em atenção ao que deliberou o Plenário do Supremo
Tribunal Federal, na Modulação dos efeitos das ADIs nº 4.357 e nº 4.425.
No pertinente à incidência de juros de mora, estes incidem: [1] no percentual de 0,5% a.m.
até a vigência da Lei nº 11.960/2009; [2] de 30/06/2009 a 25/03/2015, com base na
Remuneração Básica da Caderneta de Poupança (artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação
da Lei nº 11.960/09), e [3] após 26/03/2015, no percentual de 0,5% a.m. (artigo 1º- F da Lei
9.494/97).
Os juros e a correção incidirão a partir de cada parcela vencida até o efetivo pagamento.
Acresce dizer que a explicitação da forma de atualização do valor da condenação não
implica em reformatio in pejus, porquanto a fixação dos parâmetros de juros moratórios,
bem como da atualização monetária, são matérias de ordem pública e, como tal, possíveis de
serem acertados, a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo de ofício.
É oportuno consignar, ainda, que os juros de mora não incidem no período compreendido
entre a homologação dos valores devidos e a expedição do precatório, nos termos da Súmula
Vinculante nº 17, do Supremo Tribunal Federal ("Durante o período previsto no parágrafo 1º
do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele
sejam pagos").
A apuração do importe a ser pago se dará por simples cálculo aritmético.
Por todos os fundamentos expostos, CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL do Estado do
Pará e NEGO-LHE PROVIMENTO.
Em REEXAME NECESSÁRIO reformo a sentença parcialmente quanto à aplicação de
correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação acima.
É como voto.
Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria n.º 3731/2015-GP.

Belém, 12 de dezembro de 2016.

Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
Relator
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